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	Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo





LEI Nº 487
DE 09 DE JULHO DE 2008
Inclui no calendário de eventos o Fogo Simbólico Municipal da Pátria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI:

Artigo 1º - Fica inserido no Calendário de Eventos do Município de C. do Coité, o Fogo Simbólico Municipal da Pátria.

Artigo 2º - O evento ocorrerá na Semana da Pátria e terá duração de 03 (três) dias, ficando o percurso e as localidades participantes a serem determinados pela Coordenação do evento.

Artigo 3º - A Coordenação do evento fica sob a responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura e da Secretaria de Esportes do Município.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal,

Conceição do Coité, 09 de julho de 2008.
EWERTON RIOS D’ARAÚJO FILHO
Prefeito Municipal

